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CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA MILITAR - EDITAL - EXIGÊNCIA DE SER SOLTEIRO O
CANDIDATO - DISCRIMINAÇÃO CONFIGURADA - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO DO CIDADÃO - OFENSA À DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL

- Fundado o ato de exclusão do candidato em concurso público, tão-só no fato de não ser
solteiro, sem que haja qualquer influência justificada do estado civil sobre sua capacidade para
exercer o cargo, não pode ele (ato) prevalecer. É certo que a lei pode estabelecer requisitos
para o preenchimento dos cargos, funções e empregos públicos, desde que se refiram a limites
etários, completa aptidão física e outros, e, principalmente, que guardem uma correlação de
utilidade e funcionalidade com as exigências básicas das atribuições desses cargos, funções
ou empregos. O estado civil, porém, não pode ser óbice a que o candidato participe do con-
curso, por configurar odiosa discriminação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0000.00.353100-1/000 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
HYPARCO IMMESI 

Ementa oficial: Concurso público - Polícia
Militar - Edital - Exigência de ser solteiro o can-
didato - Discriminação configurada - Violação de
direito líquido e certo do cidadão - Ofensa a
determinação constitucional. - Fundado o ato de
exclusão do candidato em concurso público, tão-
só no fato de não ser solteiro, sem que haja qual-
quer influência justificada do estado civil sobre
sua capacidade para exercer o cargo, não pode
ele (ato) prevalecer. É certo que a lei pode esta-
belecer requisitos para o preenchimento dos car-
gos, funções e empregos públicos, desde que se
refiram a limites etários, completa aptidão física e
outros, e, principalmente, que guardem uma cor-
relação de utilidade e funcionalidade com as
exigências básicas das atribuições desses car-
gos, funções ou empregos. O estado civil,
porém, não pode ser óbice a que o candidato
participe do concurso, por configurar odiosa dis-
criminação e violar direito líquido do cidadão,
constitucionalmente assegurado (CF/1988, art.
3º, inciso IV, e art. 5º, caput).

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O
RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 06 de maio de 2004. -
Hyparco Immesi - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Hyparco Immesi - O recurso de
apelação foi interposto em mandado de segu-
rança, com pedido de liminar, impetrado por
Edmilson de Jesus Ferreira contra ato do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
de Minas Gerais, que negou seu pedido de
inscrição no concurso destinado ao seu Curso de
Formação de Oficiais, ao fundamento de o impe-
trante não preencher a exigência referente ao
estado civil de solteiro, constante no edital. Assim,
invocando os preceitos constitucionais da isono-
mia e do direito de acesso aos cargos públicos,
impetrou o mandamus.

A liminar foi deferida (fls. 20/22).

Há informações prestadas pela autori-
dade coatora (fls. 26/30).

Em análise final da controvérsia, o efi-
ciente Magistrado, Dr. Antônio Sérvulo dos
Santos, julgou procedente o pedido, para con-
ceder a segurança (fls. 39/44), ao fundamento
de que “... o simples estado civil, qual seja, o
casamento, não pode excluí-lo do direito de par-
ticipar do Concurso e de freqüentar o Curso de
Formação, caso aprovado” (fl. 42).
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Inconformado com a r. sentença concessiva
da segurança, o Estado de Minas Gerais interpôs
apelação, às seguintes alegações:

a) em preliminar, que seja extinto o processo
sem julgamento do mérito, já que “... o impe-
trante não comprovou, de modo claro e indu-
vidoso, com a inicial do writ, que o ato foi
praticado contra legem e com abuso de poder
(fl. 53);
b) no mérito, “... que o edital ao fazer a
exigência hostilizada pelo apelado apenas
reproduz dispositivo de lei, impondo o estado
civil de solteiro para o ingresso no quadro de
praça”(fl. 55);
c) que “... os critérios para inscrição no concurso
a que se sujeitou o apelado observou condições
absolutamente idênticas para todos os concor-
rentes, em atendimento aos preceitos constitu-
cionais em vigor” (fl. 56);
d) “... que ressente-se o ora apelado de direito
líquido e certo a ser protegido em sede de man-
damus, ausente prova de qualquer ilegalidade”
(fl. 56).

Almeja o provimento do apelo, para ser
reformado o r. decisório verberado.

Não há contra-razões (fl. 59).

O Ministério Público de 2º grau, em r.
parecer da lavra do experiente Procurador de
Justiça, Dr. Olintho Salgado de Paiva, reco-
menda o prevalecimento da r. decisão conces-
siva da segurança, prejudicado o recurso volun-
tário (fls. 68/71).

É, em síntese, o relatório. Passa-se à
decisão.

Note-se que a r. sentença concedeu a segu-
rança, o que, por si só, impõe sua reapreciação
compulsória, a teor do art. 12 da Lei 1.533/1951. A
remessa obrigatória, tratando-se de mandado de
segurança e concessiva a sentença respectiva,
rege-se pelo referido dispositivo legal. Constitui
regra especial e que deve prevalecer sobre a do
Estatuto Processual Civil (art. 475, inciso I), que
tem natureza genérica, cunho geral. Proceda-se,
pois, à correção, na autuação deste feito, para que
passe a constar o recurso de ofício (remessa ofi-
cial), que se considera interposto ex lege.

Conhece-se da remessa oficial, por estarem
presentes os pressupostos de admissibilidade.

Da preliminar.

Note-se que a preliminar se confunde
com o próprio mérito e, em conseqüência, pro-
ceder-se-á à sua apreciação conjunta.

Do mérito.

A existência ou não de direito líquido e
certo é questão de mérito.

Compulsados os documentos dos autos,
verifica-se que uma das condições do item “2” do
edital do concurso público para matrícula no curso
de formação de oficiais da Polícia Militar para o ano
de 2003 (fl. 14) indica, entre as condições para a
inscrição, verbis:

“2.1.2 - ser solteiro(a)” .

Traz-se à lembrança que a anterior Cons-
tituição da República (a de 1967), com suas pos-
teriores alterações, estabeleceu como direito e
garantia individual a igualdade de todos perante a
lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo
religioso e convicções políticas (artigo 153, § 1º).
Definiu-se, pois, a igualdade entre os cidadãos
como um princípio constitucional fundamental,
norteador do ordenamento jurídico nacional.
Assinale-se que o texto constitucional foi tão claro
como luz meridiana, ao assegurar, em prol do
cidadão, a proibição de diferença de critérios de
admissão por motivo de sexo, cor e estado civil
(artigo 165, inciso III).

A vigente Lex Major, já em seu limiar, esta-
belece, como um dos objetivos do Estado, pro-
mover o bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (artigo 3º, inciso IV).
Repete a garantia da igualdade de todos perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza (artigo 5º,
caput). Percebe-se que, em substância, o novo
texto constitucional não difere do anterior a não ser
pelo fato de explicitar aquilo que, no texto anterior,
decorria dos seus princípios gerais.
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A lei pode estabelecer requisitos para o
preenchimento dos cargos, funções e empre-
gos públicos, desde que se refiram eles a li-
mites etários, completa aptidão física e outros,
e, principalmente, que os mesmos guardem
uma correlação de utilidade e funcionalidade
com as exigências básicas das atribuições
desses cargos, funções ou empregos.

É vedada, pois, a discriminação constante
do edital do concurso, pois frustra direitos e põe à
mostra eiva preconceituosa e atentatória à digni-
dade humana.

Sabe-se que o edital é a “lei do concurso” e
a ele se submetem todos os candidatos. O edital a
todos vincula, inclusive, a própria Administração.
Todavia, o edital não pode conflitar com o disposto
na Lei Fundamental da República, sob pena de
tornar-se ineficaz o seu dispositivo com ela confli-
tante, como ocorreu in hac specie.

Constata-se, às claras, no edital em tela, a
discriminação aos “não solteiros”. Pondere-se que
o estado civil não tem o condão de obstaculizar o
concurso ou o exercício do cargo dele objeto. Adis-
criminação havida contra o apelado é, a um só
tempo, malsinada e reconhecidamente ilegal. Para
impedi-la, legem habemus.

À luz do exposto, em reexame necessário,
confirma-se a r. sentença, prejudicado o recurso
voluntário.

Custas, ex lege.

O Sr. Des. Audebert Delage - De acordo.

O Sr. Des. Moreira Diniz - De acordo.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA
NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.

-:::-

MENOR - ESTABELECIMENTO QUE EXPLORA JOGOS ELETRÔNICOS - ENTRADA E
PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - AUSÊNCIA DE AVISO PROIBITIVO -

AUTUAÇÃO - PENALIDADE - ART. 258 DO ECA

- O proprietário de estabelecimento que explora jogos de bilhar, sinuca ou congêneres deve adotar as
cautelas legais e necessárias para que não seja permitida a entrada e a permanência de crianças e
adolescentes no local, bem como afixar aviso para orientação ao púbico a respeito daquela obrigação
legal de não fazer, sob pena de incorrer nas penalidades do art. 258 do ECA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.03.059388-6/001 - Comarca de Juiz de Fora - Relator: Des.
BELIZÁRIO DE LACERDA

Ementa oficial: Menor - Jogos eletrônicos em
estabelecimento comercial - Autuação - Fixação da
pena - Art. 258 do ECA. - O proprietário de estabe-
lecimento que explora jogos de bilhar, sinuca ou
congêneres deve adotar as cautelas legais e
necessárias para que não seja permitida a entrada
e a permanência de crianças e adolescentes no
local, bem como fixar aviso para orientação ao
público tocante àquela obrigação legal de não fazer.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2004. -
Belizário de Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Belizário de Lacerda - Cuida-
se de apelação à r.sentença de fls. 33/39, que
aplicou à Lan For Fun Diversões Eletrônicas e
Informática Ltda. a pena de multa de 03 (três)


